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O Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências 
Néd'icas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, resolve estipu-

lar, como matricula, para o primeiro semestre de 1987, a impartár-icia 
de Cz$ 400,00 (quatrocentos cruzados). Esta inportancia faz parte de 

valor da anuidade, referente ao primeiro semestre de 1987, que deve-

rá ser estabelecido pelo Ministério da Educação. 

Porto Alegre, 05 de janeiro de 198:4:1  

"NONO! 
Heitor  St.  Cirne Lima, 
Diretor 
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